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TEXTO :  

 

 

 

 

 

 
Após receção do Relatório de Auditoria e Acompanhamento relativo ao 1.º semestre de 2013, foram analisadas as 

anomalias apontadas pelo Revisor Oficial de contas, às quais o Município pretende apresentar os esclarecimentos 

seguintes: 

Anomalia 1 – a 30 de junho do corrente ano, a conta 25.2 – Credores pela Execução do Orçamento apresenta saldo: 

A conta apresenta um saldo de € 50.621,16, devido a emissão de ordens de pagamento que foram pagas em data 

posterior, tais como protocolos transferidos mensalmente para diversas associações; acordos de pagamento mensais, 

etc. 

Esta conta destina-se ao registo das fases de liquidação e pagamento da despesa, fazendo a ligação com a 

contabilidade patrimonial e refletindo a execução do orçamento da despesa. Os saldos destas contas representam as 

despesas liquidadas que ainda não foram pagas. Só no final do exercicio (em 31/12/2013), é necessário averiguar se os 

saldos desta conta antes do encerramento, coincidem com os saldos das contas de terceiros credores apos o 

encerramento. Os débitos nesta conta respeitantes a pagamentos serão inscritos, após a separação das classificações 

económicas de despesa correntes e de capital, no mapa dos fluxos de caixa na coluna dos pagamentos.  

Em 31/12/2013, as autorizações de pagamento emitidas e não pagas deverão ser anuladas e nessa data a conta 25.2- 

Credores pela Execução do Orçamento, deve estar saldada. 

 

Anomalia 2  e 5 – Obras por administração direta, contabilidade analítica e respetiva contabilização: 

Para colmatar estas duas anomalias, os serviços do Municipio, já se encontram a trabalhar com a aplicação de Gestão 

de atividades, desde Janeiro de 2013, que vai permitir efetuar os lançamentos necessários para a contabilidade de 

custos/contabilidade analítica, que vem resolver as duas questões colocadas pelo ROC. 

Mesmo assim, a contabilização e controlo das obras por administração direta/Trabalhos para a própria entidade, a 

semelhança do ano anterior continua a ser controlada manualmente através de um ficheiro em Excel com dados 

fornecidos pela DOM, que nos permite no encerramento contas, contabilizar obra a obra os custos desgregados e 

associados a cada uma. 

Perante o exposto, e para proceder em conformidade estamos a trabalhar com a empresa de software-Medidata, e a 

implementar a contabilidade por centro de custos com rigor, para tal tornou-se necessário proceder a diversas 

adaptações das aplicações informática: POCAL; Aprovisionamento; Gestão de Recursos Humanos, Obras Municipais e 

Gestão de património. Em que, o POCAL vai fazer a gestão ao nível do plano de contas da classe 9 (contabilidade 

analítica); o aprovisionamento faz a ligação dos custos ao nível das requisições internas; a Gestão de Pessoal efetua o 

cálculo do custo/hora dos funcionários, as obras municipais (Gestão de Atividades) efetuam o registo de todos os custos 

das obras por administração direta ou atividades e a Gestão de máquinas regista os custos diretos com cada uma das 

máquinas e respetivos serviços prestados. Esperamos que no final de 2013 já se consiga extrair das aplicações 

informaticas a informação necessária e seja possível a analise das obras e atividades por centro de custos. 

 

Anomalia 3 –Os bens arrendados a terceiros: 

No que se refere aos bens arrendados a terceiros, nomeadamente habitações sociais, lojas do mercado, bar e terrenos, 

procedeu-se às retificações contabilísticas no imobilizado que nos foram possíveis, sendo que algumas situações 

aguardam regularizações de âmbito técnico, para se poderem efetuar os registos na conservatória; 

 No que se concerne as rendas obtidas desses bens, que eram registadas na conta 712-Prestaçoes de erviços, foram 

regularizadas através de Nota de Lançamento, para a conta 78 – Proveitos e ganhos financeiros, tal como proposto pelo 

Revisor oficial de contas. 
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Anomalia 4 – Valorização dos bens de domínio público: 

No que concerne a valorização dos bens de domínio público, e no sentido de prosseguir com a avaliação total dos bens 

a integrar no património municipal, foi criada uma equipa pluridisciplinar, a qual já constituiu uma comissão de avaliação.  

No que se refere a avaliação de imoveis, efetuada pelos técnicos do Município, já estão a ser efetuados levantamentos 

das áreas de implantação de alguns imoveis, passando a constar essas plantas do processo de cadastro e de inventário 

do imóvel. Encontram-se em elaboração os auto dos bens já avaliados pela comissão de avaliação, que serão 

remetidos para a Secção de Aprovisionamento e Património proceder à sua contabilização.  

Este trabalho é moroso e implica a intervenção dos vários serviços do município. 

 
 
 
 

CONCLUSÃO :  

 

- No cumprimento da lei, o relatório anexo à presente informação deve ser remetido aos órgãos executivo e 

deliberativo, para apreciação. 

É o que me cumpre informar. 

 

 

A Chefe da Divisão Financeira 

 

 

Carla Cristina Branco Caseiro Victor 
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ASSEMBLN,IA MTTÌ\IICIPAL DE ALFÂìIDEGA DA FÉ

CERTTDAO

-----i---- Nuno Maria Abreu Pinheiro Miranda, Presidente da Mesa da Assembleia

Municipal de Alfândega da Fé; -------
CERTIFICA, para os devidos efeitos, que a Assembleia Municipal de

Alfândega da Fé, na sua sessão ordinária realizada no dia 14 de setembro de

20t3, tomou conhecimento do Relatório de auditoria e acompanhamento a 30 de

junho de 2013.

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e faço autenticar

com o selo branco em uso no Município. --------
Assembleia Municipal de Alfândega da Fé, 18 de setembro de 2013. ----

(Nuno Maria Pinheiro Miranda)
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